
 
 

 
 

Entidades Aderentes ao Cartão Sénior 
Normas internas regulamentadoras 

 

Nota Justificativa 

 

Considerando que o Regulamento do Cartão Sénior foi aprovado em Reunião de 

Câmara Municipal realizada no dia vinte e um Dezembro de Dois mil e Dez; 

 

Considerando que no artigo 13.º de tal Regulamento é estabelecido que a Câmara 

Municipal poderá celebrar Protocolos com Entidades do Concelho de Ansião, no 

sentido de estas aderirem e proporcionarem descontos/benefícios aos titulares do 

Cartão; 

 

Propõe-se a aprovação das presentes Normas Internas como forma de regulamentar a 

adesão das entidades ao Cartão Sénior, aprovado nos termos no n.º 7 do artigo 112.º 

e no artigo 241.º, ambos da Constituição da República Portuguesa, no uso das 

competências previstas na alínea c) do n.º4 e na alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º e 

artigo 67.º todos da Lei 169/99, de 18 de Setembro e suas posteriores alterações, e 

na alínea h) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro. 

 

Artigo 1º 

Entidades Aderentes 

 

Podem aderir ao projecto do Cartão Ansião Sénior todas as entidades públicas e 

privadas (ex: empresas, estabelecimentos, instituições ou outros) que pretendam 

oferecer determinados benefícios ao titular do Cartão Ansião Sénior, mediante a sua 

apresentação. 

 

 

 

 



Artigo 2º 

Candidatura a Entidade Aderente 

 

1.Para se tornar Entidade Aderente ao Cartão Ansião Sénior, deve a entidade pública 

ou privada dirigir-se à Câmara Municipal de Ansião. 

2.Os candidatos deverão, em requerimento próprio dirigido ao Presidente da Câmara 

Municipal de Ansião, requerer a sua adesão ao projecto do Cartão Ansião Sénior e 

juntamente apresentar a sua proposta de apoio ao utilizador do referido Cartão. 

 

Artigo 3º 

Critérios de Análise da Candidatura a Entidade Aderente 

 

1.Na instrução dos processos relativos à atribuição do título de Entidade Aderente, o 

Gabinete de Acção Social deverá atender, designadamente aos benefícios que a 

entidade oferece ao utilizador do Cartão, bem como às respectivas condições em 

que esses benefícios são oferecidos. 

2.A entidade pública ou privada apenas poderá iniciar a atribuição dos benefícios ao 

utilizador do Cartão após deferimento da candidatura a “Entidade Aderente”. 

 

Artigo 4º 

Benefícios para as entidades aderentes 

 

Para além de estar a contribuir para a melhoria da condição de vida dos idosos do 

Concelho de Ansião, as Entidades Aderentes beneficiarão de divulgação da sua 

empresa, estabelecimento ou instituição ou outro, no guia do Cartão Ansião Sénior, 

assim como na página da Internet da Câmara Municipal. 

 

Artigo 5º 

Direitos das Entidades Aderentes 

 

As Entidades Aderentes têm o direito a:  

 

a) Suspender ou cessar a sua adesão ao projecto do Cartão Ansião Sénior, desde 

que tal facto seja comunicado por escrito à Câmara Municipal com a 

antecedência de trinta dias; 



b) Remeter por escrito ao Gabinete de Acção Social as dúvidas ou sugestões 

relacionadas com o projecto. 

 

Artigo 6º 

Deveres das Entidades Aderentes 

 

 Mediante a apresentação do Cartão Ansião Sénior, as Entidades Aderentes terão de 

permitir que o utilizador usufrua dos benefícios estipulados no guia do Cartão. 

 

Artigo 7º 

Identificação das entidades aderentes 

 

As entidades Aderentes serão devidamente identificadas no local com um dístico 

fornecido pela Câmara Municipal. 

 

Artigo 8º 

Cessação do Título de Entidade Aderente 

 

1.O título de Entidade Aderente ao Cartão e as suas obrigações cessam nas seguintes 

condições: 

a) Quando a Entidade Aderente não cumprir com o estipulado no presente 

regulamento; 

b) Quando a Entidade Aderente manifestar intenção de cessação ou suspensão 

nos termos estipulados na alínea a) do artigo 5.º; 

c) Quando a Câmara Municipal entender que os objectivos subjacentes à vigência 

do Regulamento do Cartão Ansião Sénior deixaram de se verificar; 

d)  Por qualquer tipo de acção ou conduta menos correcta por parte da Entidade 

Aderente. 

2.Para efeitos de cessação prevista nas alíneas a), c) e d), a Câmara Municipal terá 

de proceder à respectiva comunicação com a antecedência de 30 dias. 

 

Artigo 9º 

Alteração 

 

A alteração às Normas Internas por deliberação da Câmara Municipal terá de ser 

comunicada às Entidades Aderentes. 



 

 

Artigo 10º 

Vigência 

 

As presentes Normas Internas permanecem em vigência até que permaneça em vigor 

o Regulamento do Cartão Sénior. 

 

Artigo 11.º 

Entrada em vigor 

 

As presentes Normas Internas entram em vigor após deliberação de aprovação por 

parte da Câmara Municipal. 


